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ATA N° 009/2012 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE MARÇO DE 2012 
 

      Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e doze, às 
dezenove horas, havendo quorum regimental, sob a proteção de Deus, o 
Senhor Presidente, Vereador Valdecir Sbardelotto, abriu os trabalhos da 
presente sessão ordinária e saudou todas as pessoas presentes. Presentes nesta 
sessão os Vereadores: Cezar Formentini/PDT, Danilo Vergutz/PDT, Jeferson 
Grevenhagen/PPS, Larri Bangemann/PTB, Ledy Altmann/PP, Leodí 
Altmann/PDT, Leonel Adler/PSDB e Vilson Altmann/PMDB. Em seguida 
colocou em discussão a ata da Sessão Ordinária do dia vinte e um  de março 
de dois mil e doze como ninguém quis se manifestar foi colocada em votação e 
foi APROVADA POR UNANIMIDADE. Inicialmente o Senhor Presidente 
solicitou para que um vereador efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia o 
que foi feito. EXPEDIENTE RECEBIDO: Ofício n°GP/CAM n°24/2012, do 
Senhor Prefeito Municipal, Edson Proença Adames, enviando a essa casa o 
Projeto de Lei n°019/2012. Ofício n°GP/CAM n°025/2012, do Senhor Prefeito 
Municipal, Edson Proença Adames, enviando a essa Casa o Projeto de Lei 
n°020/2012. Oficio circular CM/0153/12, da Câmara Municipal de Canoas, 
comunicando que foi aprovado em Sessão Plenária, requerimento firmado 
pelo Vereador Aloísio Bamberg, no qual apresenta moção de Apoio pela 
aprovação da PEC 206/2011 que dispõe sobre a água como um serviço público 
essencial à vida. Correspondência da Coprel enviando o livro Moitas de Rosas, 
Loiros Trigais do escritor Olavo Stefanello. Vários convites para cursos, 
seminários e eventos. O senhor Presidente solicitou aos colegas para que 
fossem lidos apenas os ofícios dos projetos, todos concordaram. 
PROPOSIÇÕES DOS VEREADORES: Projeto de Lei nº 019/2012, Autor: 
Prefeito Municipal, Data: 23 de Março de 2012, Ementa: “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR SERVIDORES POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.” Projeto de Lei nº 020/2012, Autor: 
Prefeito Municipal, Data: 26 de Março de 2012, Ementa: “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO/2012, 
NO VALOR DE R$ 109.239,49.” Requerimento n° 003 de autoria do Vereador 
Larri Bangemann/PTB, solicitando que seja enviado ofício ao Comandante do 
2° Grupo da Polícia Ambiental de Carazinho Senhor Roberto Carlos Grespan, 
solicitando a realização do Projeto “Patrulha Ambiental Mirim” em parceria 
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com a Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Planalto. O 
Projeto tem como objetivo despertar nas crianças e na comunidade a 
necessidade de utilização racional dos recursos naturais, dentre eles a flora, a 
água, o solo, os minerais, a preservação da fauna e o desenvolvimento 
sustentável. Requerimento n°002 de autoria do Vereador Leodí Altmann/PDT, 
solicitando que seja enviado ofício a ELETROCAR (Centrais Elétricas de 
Carazinho S.A.) a fim de solicitar que esta revise a forma de cálculo do Custeio 
de Iluminação Pública (CIP) das faturas de energia elétrica. Segundo a Lei 
Complementar n° 006/2002 do Município de Santo Antônio do Planalto, a base 
de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia elétrica 
constante na fatura emitida, o que não vem ocorrendo, pois tem se observado 
que a cobrança está incidindo sobre o valor total da fatura, ou seja, incluídos 
os encargos tributários como ICMS, PIS/PASEP e COFINS e não somente sobre 
o consumo, conforme estabelecido em Lei. Desta maneira, a forma equivocada 
de cálculo esta prejudicando a população, a qual esta pagando valor maior do 
que aquele legalmente devido. Indicação n° 006 de autoria do Vereador Leodí 
Altmann/PDT, solicitando que seja enviado ofício ao Senhor Prefeito Municipal, 
solicitando que seja revisado o convênio celebrado entre o Município e a 
ELETROCAR que rege o Custeio de Iluminação Pública CIP, pois conforme se 
observa o desconto está incidindo sobre o valor total da fatura dos contribuintes e não 
do consumo real, o q inclui os demais impostos como ICMS, PIS/PASEP e COFINS, 
em desacordo com o disposto da Lei Complementar n. 006/2002. Moção n° 016 de 
autoria do Vereador Larri Bangemann/PTB, solicitando que seja enviado ofício 
parabenizando a Senhora Suzana Orbach pela colação de grau no curso 
Superior de Tecnologia em Gestão Pública pela Faculdade de Tecnologia 
Internacional- FATEC Internacional.  Desejar a mesma votos de muito sucesso 
na sua carreira profissional. Moção n° 017 de autoria do Vereador Larri 
Bangemann/PTB, solicitando que seja enviado ofício parabenizando e felicitando a 
Direção e os Funcionários da Rádio Gazeta pelo seu 30° aniversário ocorrido no 
último dia 22 de março de 2012. Manifestar nosso reconhecimento pelo trabalho de 
informação e entretenimento  prestados a toda comunidade regional durante estes 30 
anos que esta emissora está no ar. Desejar a todos votos de sucesso e muitas 
realizações. Moção n° 018 de autoria do Vereador Larri Bangemann/PTB, solicitando 
que  seja enviado ofício parabenizando a Senhora Soneide Orbach pela colação 
de grau no curso de Pedagogia pela ULBRA- Carazinho. Desejar a mesma 
votos de muito sucesso na sua carreira profissional. No espaço do Pequeno 
Expediente não houve nenhum Vereador inscrito e no espaço do Grande 
Expediente o Vereador Larri Bangemann/PTB se manifestou, saudou os 
presentes e comentou sobre as festividades da Semana do Município que se 
encerram no domingo dia 25/03/12 com a Inauguração da Escola de Educação 
Infantil Professora Marisa Margarida, agradeceu ao Senhor Presidente que fez 
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uso da palavra na inauguração, salientou que o Presidente Valdecir já estava 
preparado para assumir a responsabilidade de ser Presidente pelas belas 
palavras ditas n dia da inauguração, deixou registrado também o 
contentamento na aprovação do projeto da Academia da Saúde, que depois de 
um ano foi liberada a verba para a realização da academia, reiterou o 
contentamento pela colação de grau da esposa Suzana Orbach no curso de 
Tecnólogo em Gestão Pública, parabenizou a cunhada Soneide Orbach pela 
colação de grau no curso de Pedagogia pela Universidade da Ulbra, comentou 
sobre o requerimento que solicitou a Patrulha Ambiental, que vários 
municípios já fizeram o treinamento com crianças de 9 a 10 anos, e torcer para 
que seja realizado no Município de Santo Antônio do Planalto neste ano, o 
treinamento tem duração de 60 dias. O Vereador Leodí Altmann pediu a 
cedência da parte, o Vereador Larri concedeu. Leodí fez uso da palavra para se 
pronunciar a respeito da Escola Infantil, comentou que se surpreendeu com a 
beleza e organização, parabenizou o Senhor Presidente pelas belas palavras 
pronunciadas no dia da inauguração e por ter participado de todos os eventos 
da Semana do Município, parabenizou as moções as pessoas que se formaram. 
O Vereador Larri Bangemann agradeceu as palavras do Vereador Leodí, 
comentou que os Vereadores são a voz do povo e devem reconhecer os erros e 
os acertos de todos, comentou que fica feliz por poder fazer parte das 
conquistas da comunidade, comentou também sobre a moção feita a Rádio 
Gazeta, que sempre é ouvida por toda a comunidade, por isso não deixou de 
prestar a homenagem.  Logo após o intervalo regimental, o Senhor Presidente 
solicitou ao Senhor Secretário para que efetuasse de imediato a leitura da 
matéria constante da ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 019/2012, Autor: 
Prefeito Municipal, Data: 23 de Março de 2012, Ementa: “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR SERVIDORES POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.” PARECERES: COMISSÃO DE 
JUSTIÇA E FINANÇAS: O Projeto de Lei é constitucional. Colocado em discussão 
ninguém quis se manifestar e em votação foi APROVADO POR 
UNANIMIDADE. COMISSÃO DE ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL: Nosso 
parecer é pela aprovação do Projeto de Lei em pauta. Colocado em discussão, ninguém 
usou da palavra e colocado em votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE.  
Projeto de Lei nº 020/2012, Autor: Prefeito Municipal, Data: 26 de Março de 
2012, Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO/2012, NO VALOR DE R$ 109.239,49.” 
PARECERES: COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS: O Projeto de Lei é 
constitucional. Colocado em discussão ninguém quis se manifestar e em 
votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE. COMISSÃO DE ORDEM 
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ECONÔMICA E SOCIAL: Colocado em discussão o Vereador Larri Bangemann fez 
uso da palavra e comentou que deixou uma falha quando usou a tribuna, gostaria de 
agradecer ao Deputado Ronaldo Nogueira, que através de uma emenda parlamentar 
reivindicada em seu gabinete foi liberada a verba, gostaria de deixar registrado o 
trabalho do Deputado, que é um colega da cidade de Carazinho. Continuando em 
discussão o Vereador Vilson Altmann fez uso da palavra, cumprimentou os presentes 
e fez um comentário sobre o Projeto, sobre o comentário do Vereador Larri, que foi 
plantada a semente quando os Vereadores foram a Brasília, mesmo a comunidade 
taxando os vereadores pois falam que fazem viagens apenas para gastar o dinheiro 
público, esta viagem é um exemplo, foram gastos no máximo R$ 10.000,00 com a 
viagem e agora receberam a verba de R$ 80.000,00, comentou que foram mandados 
muitos projetos para aprovação, parabenizou os colegas pela viagem e salientou que 
devem-se realizar estas viagens quando o objetivo é beneficiar o município. 
Continuando em discussão, ninguém mais quis se manifestar.  Nosso parecer é pela 
aprovação do Projeto de Lei em pauta. Colocado em discussão, ninguém usou da 
palavra e colocado em votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE.  
Requerimento n° 003 de autoria do Vereador Larri Bangemann/PTB, 
solicitando que seja enviado ofício ao Comandante do 2° Grupo da Polícia 
Ambiental de Carazinho Senhor Roberto Carlos Grespan, solicitando a 
realização do Projeto “Patrulha Ambiental Mirim” em parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do Planalto. O Projeto 
tem como objetivo despertar nas crianças e na comunidade a necessidade de 
utilização racional dos recursos naturais, dentre eles a flora, a água, o solo, os 
minerais, a preservação da fauna e o desenvolvimento sustentável. Colocado 
em discussão o Vereador Valdecir Sbardelotto/PDT, fez uso da palavra para 
comentar que este requerimento é de grande importância para as crianças da 
comunidade, com a patrulha ambiental se educa as crianças na questão da 
sustentabilidade ambiental, tudo começa na cultura das crianças, aprenderam 
muito com a patrulha ambiental e poderão passar aos familiares, aproveitou 
para solicitar a co-autoria do requerimento por ser conhecido do Senhor 
Roberto Carlos Grespan, comentou que eram vizinhos na cidade de Almirante 
Tamandaré do Sul. Colocado em votação foi APROVADO POR 
UNANIMIDADE. Requerimento n° 002/2012, solicitando que seja enviado 
ofício a ELETROCAR (Centrais Elétricas de Carazinho S.A.) a fim de solicitar 
que esta revise a forma de cálculo do Custeio de Iluminação Pública (CIP) das 
faturas de energia elétrica. Segundo a Lei Complementar n° 006/2002 do 
Município de Santo Antônio do Planalto, a base de cálculo da CIP é o valor 
mensal do consumo total de energia elétrica constante na fatura emitida, o que 
não vem ocorrendo, pois tem se observado que a cobrança está incidindo 
sobre o valor total da fatura, ou seja, incluídos os encargos tributários como 
ICMS, PIS/PASEP e COFINS e não somente sobre o consumo, conforme 
estabelecido em Lei. Desta maneira, a forma equivocada de cálculo esta 
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prejudicando a população, a qual esta pagando valor maior do que aquele 
legalmente devido. Colocado em discussão o Vereador Leodí Altmann fez uso 
da palavra, saudou os presentes e comentou que foi verificado nas contas de 
energia elétrica da Eletrocar uma cobrança irregular na iluminação pública, 
um valor que não representa muito individualmente mas no geral é um valor 
significativo. No Município de Carazinho também vai ser verificada a Lei da 
Iluminação Pública no artigo 2° do fato do gerador da CIP, que verifica o 
consumo de energia elétrica de pessoa natural ou jurídica diante ligação 
regular de energia no território do município. O vereador comentou que foi 
verificar uma fatura de energia, o valor da fatura era de R$ 39.00 e  foi pago R$ 
3.92 de iluminação pública o que da mais de 10% do valor total da conta e 
deveria ser cobrado 7%, porque esta sendo cobrado ICMS, PIS, COFINS, enfim 
todos os tributos estão sendo cobrados, comentou que isso não é justo nem 
correto  isso significa um valor muito alto, inclusive este valor trás um 
prejuízo muito grande ao município, hoje é pago 50% e o saldo do município 
de 100% é quem arca, se for feito um cálculo de 40 mil reais hoje o município 
paga 10% do valor o que daria 20 mil  reais e se diminuir para 7% o município 
pagará um valor de 15 a 18 mil, isso só trará vantagens ao consumidor e ao 
município. Comentou que a Eletrocar deverá corrigir esta taxa que esta sendo 
cobrada indevidamente junto ao consumidor e ao município, e neste sentido 
solicitou este requerimento e solicitou que os vereadores reivindicassem este 
requerimento. Continuando em discussão, ninguém mais quis se manifestar e 
em votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE. Indicação n° 006 de 
autoria do Vereador Leodí Altmann/PDT, seja enviado ofício ao Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando que seja revisado o convênio celebrado entre o 
Município e a ELETROCAR que rege o Custeio de Iluminação Pública CIP, 
pois conforme se observa o desconto está incidindo sobre o valor total da 
fatura dos contribuintes e não do consumo real, o q inclui os demais impostos 
como ICMS, PIS/PASEP e COFINS, em desacordo com o disposto da Lei 
Complementar n. 006/2002. Colocado em discussão o Vereador Leodí Altmann 
fez uso da palavra para salientar que ele pagou uma conta de iluminação de 
R$ 39.00 mas tem empresas que pagam R$ 2.000,00, então o custo é bem maior. 
Continuando em discussão ninguém mais quis se manifestar e em votação foi 
APROVADO POR UNANIMIDADE. Moção n° 017 de autoria do Vereador 
Larri Bangemann/PTB solicitando que seja enviado ofício parabenizando e 
felicitando a Direção e os Funcionários da Rádio Gazeta pelo seu 30° 
aniversário ocorrido no último dia 22 de março de 2012. Manifestar nosso 
reconhecimento pelo trabalho de informação e entretenimento prestados a 
toda comunidade regional durante estes 30 anos que esta emissora está no ar. 
Desejar a todos votos de sucesso e muitas realizações.  Colocado em discussão 
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o Vereador Leodí fez uso da palavra para pedir a co-autoria da moção ao 
Vereador Larri, pois acha de grande importância. Continuando em discussão o 
Vereador Leonel Adler fez uso da palavra, cumprimentou os presentes e 
aproveitou para pedir a subscrição da moção. Continuando em discussão o 
Vereador Danilo Vergutz fez uso da palavra, saudou os presentes e pediu ao 
Vereador Larri a subscrição da moção por achar que a rádio tem grande 
importância na sociedade. Continuando em discussão, ninguém mais quis se 
manifestar e em votação APROVADO POR UNANIMIDADE com co-autoria 
do Vereador Leodí Altmann e subscrição de todos os vereadores. Moção n° 
016, solicitando que seja enviado ofício parabenizando a Senhora Suzana 
Orbach pela colação de grau no curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Pública pela Faculdade de Tecnologia Internacional- FATEC Internacional.  
Desejar a mesma votos de muito sucesso na sua carreira profissional. 
Colocado em discussão, o Vereador Danilo Vergutz fez uso da palavra e pediu 
a subscrição. Continuando em discussão o Vereador Leodí Altmann fez uso da 
palavra para desejar os parabéns a Senhora Suzana e reiterou que admira seu 
serviço e o modo como cumpre seus deveres, desejou todas as felicidades a ela 
e pediu a subscrição na moção da Senhora Soneide Orbach. Continuando em 
discussão o Vereador Vilson Altmann fez uso da palavra, saudou os presentes 
e pediu a subscrição da moção e desejou sucesso a Senhora Suzana. 
Continuando em discussão o Vereador Valdecir Sbardelotto pediu a 
subscrição e parabenizou a Suzana pela formação no curso, pois é muito difícil 
uma formação a distância pois tem que pesquisar muitas coisas e estudar 
bastante, comentou que também esta fazendo um curso a distância e que no 
próximo ano recebera seu canudo e quem ganha com isso é a comunidade por 
ter funcionários qualificados, terminou parabenizando a Senhora Suzana. 
Continuando em discussão a Vereadora Ledy fez uso da palavra para pedir a 
subscrição da moção, parabenizou a Senhora Suzana pela formação. 
Continuando em discussão ninguém mais quis se manifestar e em votação foi 
APROVADO POR UNANIMADADE. Moção n° 018 de autoria do Vereador 
Larri Bangemann, solicitando seja enviado ofício parabenizando a Senhora 
Soneide Orbach pela colação de grau no curso de Pedagogia pela ULBRA- 
Carazinho. Desejar a mesma votos de muito sucesso na sua carreira 
profissional. Colocado em discussão o Vereador Vilson Altmann fez uso da 
palavra para pedir a subscrição. Continuando em discussão o Vereador 
Valdecir Sbardelotto fez uso da palavra para pedir a subscrição. Continuando 
em discussão o Vereador Danilo Vergutz fez uso da palavra para pedir a 
subscrição. Continuando em discussão ninguém mais quis se manifestar e em 
votação foi APROVADO POR UNANIMIDADE. O Senhor Presidente  fez 
uma colocação a respeito dos 20 anos de Santo Antônio do Planalto, agradeceu 
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aos Vereadores por participarem de todos os eventos, comentou que quando 
entrou na Câmara Municipal como Presidente falou que iria defender a idéia 
de que todos juntos conseguiriam mais fácil as coisas para o município, e 
quem ganha com a união de todos os Vereadores é a comunidade.  Nada mais 
havendo a tratar, sob proteção de Deus, o Senhor Presidente encerrou a 
presente reunião e convocou os Senhores Vereadores para a próxima Sessão 
Ordinária a ser realizada no dia dois de abril de dois mil e doze, às dezenove 
horas no mesmo local de costume. 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                       Vereador VALDECIR SBARDELOTTO, 

                                                                          Presidente 
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